
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER LEGISLATIVO DE JOIA
'C|ara da; ü{kantar'

rNDrCAÇAO Ne.71.12022

Senhora Presidente,

Os Vereadores signatários, com assento nesta Casa
Legislativa e no uso da atribuição que lhes confere o artigo'1.76 do
Regimento Interno, solicitam à Vossa Excelência que seja submetida a
presente indicação para apreciação do Plenário, e posteriormente
envie ofício ao Sr. Adriano Marangon, Digníssimo Prefeito Municipal,
INDICANDO-LHE:

Que o Poder Executivo realize por meio de Secretaria
competente, investimentos para construção de passeios
padronizados, Intertravados, nas ruas da zona urbana do
Município de lóia, utilizando para estes investimentos recursos
oriundos de Emendas Parlamentares. Também sugerimos a
criação de linhas de crédito iunto as instituições bancarias para
construção de passeios aos moradores da cidade e
posteriormente o desconto no IPTU para aqueles que aderirem a
proposta.

fustifica-se o pedido por motivo que as ruas urbanas do
MunicÍpio de Jóia, tem seus passeios desuniformes, desnivelados com
precipitações, fator de desconforto aos pedestres, principalmente as

pessoas idosas. Muitos desses passeios não permitem a infiltração da

a-gua das chuvas, podendo ser no futuro, em períodos chuvosos um
problema.
Maiores justificativas em Plenário.
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